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ATESTE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS SECRETARIADO DOS IMIGRANTES 

FRIULANOS DE ARACRUZ

ATESTO para  os  devidos  fins  de  direito  que  a  SECRETARIADO  DOS

IMIGRANTES FRIULANOS DE ARACRUZ, pessoa jurídica de direito privado, sem

fins  lucrativos,  inscrita  no  CNPJ sob  o  nº  02.439.502/0001-49,  sediada  na  Rua

Quintino Loureiro nº 628, Centro,  CEP: 29.190-014 Aracruz/ES, está em dia com

suas  obrigações  perante  o  Município  de  Aracruz,  havendo  apresentado  a  esta

Secretaria de Turismo e Cultura a PRESTAÇÃO DE CONTAS referente ao Termo de

Fomento  002/2022,  que  celebra  a  parceria  entre  a  Administração  Pública  e  a

Entidade  para  custear  despesas  provenientes  da  organização  e  execução  da  X

ITÁLIA UNITA – 2022, realizada nos dias 05, 06 e 07 de julho de 2022, conforme

parecer  técnico  e  manifestação  conclusiva  presente  no  processo  18966/2019

assinadas pela secretária responsável pela mesma e com cópia nestes autos em fls

166 a 174.

ATESTO ainda que a  referida  entidade apresentou a  prestação de contas

dentro do prazo legal, conforme Art. 69 da Lei nº 13.019/2014 complementada pela

Lei nº 13.204/2015 e do art.  66 do Decreto Municipal nº 32.487/2017, através de

processo  29007/2022 (prestação  de  contas) o  qual  está  sendo  analisado  pela

Administração Pública conforme Art. 71 de Lei nº 13.019/2014 complementada pela

Lei nº 13.204/2015 e do art. 68 do Decreto Municipal nº 32.487/2017.

Aracruz, 16 de junho de 2023.

Moisés dos Santos Mercier
Secretário de Turismo e Cultura
Decreto N.° 44.153, de 15/05/2023

Rua Zacarias Bento Nascimento, nº 167, Centro – Aracruz
CEP: 29.190-030 | www.pma.es.gov.br
Tel: (27) 3270-7076 | (27) 3270-7077 
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Processo Administrativo nº 17.718/2023

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE

Com fulcro no art.  32 da Lei  Federal  13.019/2014,  elencam-se as razões

pelas quais não será realizado o processo seletivo por intermédio de chamamento

público  para  efetivação  do  Termo  de  Fomento  a  ser  firmado  entre  esta

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA E O SECRETARIADO DOS

IMIGRANTES FRIULANOS DE ARACRUZ, cujo objeto é o repasse financeiro na

ordem de  R$ 98.350,00 (noventa e oito mil trezentos e cinquenta reais) para

realização da XI ITÁLIA UNITA 2023.

Há 14 anos, a Comunidade de Guaraná, por meio do SECRETARIADO DOS

IMIGRANTES FRIULANOS DE ARACRUZ,  realiza  o  evento  Festa  do  Imigrante

Italiano em Aracruz se tornando ao longo dos anos uma referência estadual.

Para  contribuir  com  a  realização  de  tal  evento,  faz-se  necessária  a

elaboração de processo administrativo de inexigibilidade de licitação, por se tratar

de serviço de uma Organização da Sociedade Civil com características únicas de

um  evento  peculiar,  tradicional  e  específico  de  caráter  singular  em  que  só  o

SECRETARIADO  DOS  IMIGRANTES  FRIULANOS  DE  ARACRUZ,  em  parceria

com a Igreja Católica de Guaraná e a participação da comunidade local conseguem

atender. 

O evento, em seus anos de acontecimento, é realizado com a participação

da comunidade de Guaraná e demais regiões. Tem repercussão estadual e atinge

um público médio de aproximadamente 20.000 (vinte mil) pessoas.

O objetivo do evento é dar continuidade às tradições dos antepassados e

reascender nas atuais gerações o orgulho de pertencer a uma pátria que sempre

respeitou suas raízes, além de estimular a prática da solidariedade.
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Assim, as ações e as atividades do referido evento Itália UNITA giram em

torno do incentivo de pessoas que criam, que promovem e que apreciam a cultura.

Tais ações e atividades tem também a finalidade de fazer com que a cultura, o

turismo e a economia sejam promovidos.

Sendo assim, entendemos que o evento Itália UNITA é de grande interesse e

importância para o Poder Público, visto que, movimenta a economia e atrai turistas

de diversas cidades do Estado do Espírito Santo no período sazonal. Bem como,

promove a difusão da cultura italiana no município, assim como sua valorização,

preservação e divulgação a fim de dar continuidade às tradições dos antepassados

imigrantes italianos para as atuais gerações.

Importante ressaltar, também, que o Evento Itália UNITA é um forte indicador

de potencialidade cultural e de importância social, além de fazer parte da tradição

da comunidade de Guaraná e ser um evento demandado por esta comunidade.

Neste sentido, a ITÁLIA UNITA, trata-se de um evento cujo trabalho é reconhecido

pela  população  em  geral,  como  de  caráter  cultural,  social  e  econômico,  que

beneficia um público diverso, com abrangência estendendo-se para fora dos limites

do Município. 

Vislumbrando-se, portanto, que a parceria pretendida é incompatível com a

realização de procedimento de seleção – chamamento público, o presente pedido

fundamenta-se na Lei Federal n. 13.019/2014, caput, do artigo 31, o qual prevê:

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na

hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações

da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da

parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por

uma  entidade  específica,  especialmente  quando:

I - o objeto de a parceria constituir incumbência prevista em

acordo,  ato  ou  compromisso  internacional,  no  qual  sejam

indicadas  as  instituições  que  utilizarão  os  recursos;
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II - a parceria decorrer de transferência para organização da

sociedade  civil  que  esteja  autorizada  em  lei  na  qual  seja

identificada expressamente a entidade beneficiária,  inclusive

quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3o do

art. 12 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, observado o

disposto no art. 26 da Lei Complementar no 101, de quatro de

maio de 2000.

Ademais, verifica-se que o dispositivo legal que trata da inexigibilidade de

licitação  autoriza  o  administrador  a  optar  pela  escolha  que  melhor  atenda  ao

interesse público, no caso a realização de um evento no Município de Aracruz, já

realizado em anos anteriores e comprovado o atendimento dos objetivos, ou seja, já

consagrado em sua área, tipo e singularidade.

Assim, julgo que o caso em apreço se coaduna à hipótese de inexigibilidade

de chamamento público, prevista no art. 31, caput, da Lei Federal 13.019/2014. 

Diante  do  exposto,  e  considerando  a  documentação  acostada  aos  autos

deste  processo,  acreditamos  que  o  Secretariado  dos  Imigrantes  Friulanos  de

Aracruz é a única entidade capacitada em realizar o evento  XI ITÁLIA UNITA –

2023.

Aracruz, 12 de junho de 2023.

Moisés dos Santos Mercier
Secretário de Turismo e Cultura
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PODER   JUDICIARIO
JUSTIGA   DO   TRABALHO

CERTIDAO  NEGATIVA  DE   DEBITOS   TRABALHISTAS

Nome:    SECRETARIADO   DOS    IMIGRANTES    FRIULANOS    DEARACRUZ   ES     (MATRIZ   E
FILIAIS)
CNPJ:    02.439.502/0001-49
Certidao   n°:    22499906/2023
ExpediGao:    24/05/2023,    as   17:43:54
Validade:   20/11/2023   -180    (cento  e   oitenta)   dias,   contados   da  data
de   sua   expediGao.

Certif ica-se    que    SECRETARIADO   DOS    IMIGRANTES   FRIULANOS   DEARACRUZ   ES
(MATRIZ   E   FILIAIS),    inscrito(a)    no   CNPJ   sob   o   n°    02.439.502/0001-49,
Nao   CONSTA    como    inadimplente    no    Banco    Nacional    de    Devedores
Trabalhistas .
Certidao   emitida   com   base   mos   arts.    642-A   e   883-A   da   ConsolidaGao
das   Leis   do   Trabalho,    acrescentados   pelas   Leis   ns.a   12.440/2011   e
13.467/2017,    e   no   Ato   01/2022   da   CGJT,    de   21   de   janeiro   de   2022.
Os   dados   constantes   desta   Certidao   sao   de   responsabilidade   dos
Tribunals   do   Trabalho.
No   caso  de  pessoa   juridica,   a   Certidao   atesta  a   empresa  em  relaGao
a  todos   os   seus   estabelecimentos,   agencias   ou   filiais.
A   aceitaGao   desta   certidao   condiciona-se   a   verificaGao   de   sua
autenticidade   no   portal   do   Tribunal    Superior   do   Trabalho   na
Internet     (http://www.tst.jus.br).
Certidao  emitida  gratuitamente.

INFORMAcao   IMpORTANTE
Do   Banco   Nacional    de    Devedores    Trabalhistas    constam   os    dados
necessarios   a   identificaGao   das   pessoas   naturais   e   juridicas
inadimplentes   perante   a   JustiGa   do   Trabalho   quanto   as   obrigaG6es
estabelecidas   em  sentenc:a   condenat6ria   transitada   em  julgado   ou   em
acordos   judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos    previdenciarios,     a    honorarios,     a    custas,     a
emolumentos   ou   a   recolhimentos   determinados   em  lei,.   ou   decorrentes
de   execuGao   de   acordos   firmados   perante   o   Ministerio   Ptiblico   do
Trabalho,   Comissao   de   ConciliaGao   Pr6via  ou   demais   titulos   que,   por
disposiGao   legal,   contiver   forGa  executiva.
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25/05/2023,15:19 nfe.pma.es.gov.br:8081/services/certidaojmpressao.php?tc=e&cd=N

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS

CERTIDAO 2023/0009869

CERTIFICO: Para os devidos fins que:
SECRETARIADO DOS IMIGRANTES FRIULANOS DE ARACRUZ ES

Devidamente lnscrito sob o CNPJ n°: 02.439.502/0001-49
RUAQUINTINOLOUREIRO2ANDAR628CENTROARACRUZESPIRITOSANTOCEP:
29190014

Ressalvando   o   direito   da   Secretaria   Municipal   de   Financas,   atrav6s   da   Gerencia  de
FiscalizagaodeReceitaeAdministragaoTributaria,deinscreverecobrard6bitosaindanao
registradosouquevenhamaseremapurados,certificamosque,verificandoosregistrosda
Secretaria  Municipal  de  Financas  constatamos  nao  existir  pendencias  em  nome  do(a)
Requerente ate a presente data.

Esta  certidao  engloba  somente  pendencias  em  nome  do(a)  Requerente  e  refere-se  a
d6bitos   de   natureza   tributaria   e   nao   tributaria,   bern   como   ao   descumprimento   de
obrigag6es tributarias acess6rias.

Chave de validagao da certidao: 20230009869

Emitida Quinta-Feira, 25 de Maio de 2023

Validade 60 dias

Atengao: Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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ESTADO DO ESpfRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Certidao Negativa de D6bitos para com a Fazenda Ptiblica Estadual - MOD. 2

Certidao N° 20230000534689

Identificapao do Requerente: CNPJ N° 02.439.502/0001 -49

Certificamos que, ate a presente data, nao existe d6bito contra o portador do Cadastro de Pessoa
Juridica  acima  especificado,  ficando  ressalvada  a  Fazenda  Ptiblica  Estadual  o  direito  de  cobrar
quaisquer dividas que venham a ser apuradas.

Certidao emitida via Sistema Eletr6nico de Processamento de Dados, mos termos do Regulamento
do ICMSAIS, aprovado pelo Decreto n° 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

Certidao emitida em 24/05/2023, valida ate 22/08/2023.

A  autenticidade  deste  documento  podera  ser  confirmada  via  internet  por  meio  do  endereeo
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agencia da Receita Estadual.

Vit6ria, 24/05/2023.

Autenticagao eletr6nica: 0022.0938.47CO.FAFE
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIA0

Nome: SECRETARIADO DOS IMIGRANTES FRIULANOS DEARACRUZ ES
CNPJ: 02.439.502/000149

Ressalvado  o  direito   de  a   Fazenda   Nacional   cobrar  e   inscrever  quaisquer  dividas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima  identificado que vierem a ser apuradas,  6 certificado que
nao constam pendencias em seu nome, relativas a cr6ditos tributarios administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrig6es  em  Divida  Ativa  da  Uniao  (DAU)  junto  a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidao e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os 6rgaos e fundos pdblicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-se a situagao do

::jsej:?inpeaasssj:Pan,3,ad:bj:°fadgarapoF:n:c:ad:::.NT:::r::jgneo[::!i2!Y:ea24C::tjr|ihu:9::Sis::I.a'Sprev`Stas

A aceitagao desta  certidao esta condicionada  a verificagao de sua  autenticidade  na  Internet,  nos
enderegos <http://rfb.gov.br> ou  <http://\rvww.pgfn.gov.br>.

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014.
Emitida as  17:41 :36 do dia 24/05/2023 <hora e data de Brasilia>.
Valida ate 20/11/2023.
C6digo de controle da certidao: C899.5D8B.695D.6600
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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NOME EMPRESARIAL

SECRETARIADO DOS IMIGRANTES FRIULANOS DEARACRUZ ES

TITULO DO ESTABELECIMENTO  (NOME  DE FANTASIA)                                                                                                                                                                                                                  PORTE
********                                                                                                                                                                                                                                                                   D E MAI S

CODIGO E  DESCRICAO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.30e-00 -Atividades de associag6es de defesa de direitos sociais

CODIGO E  DESCRICAO  DAS ATIVIDADES  ECONOMICAS SECUNDARIAS

94.93-6-00 -Atividades de organizag6es associativas ]igadas a cultura e a arte
94.99-5-00 -Atividades associativas nao especificadas anteriormente

CODIGO E DESCRICAO  DA NATUREZA JURIDICA

399-9 -Associagao Privada

LOGRADOURO                                                                                                                                                           NUMERO                       COMPLEMENTO

R QUINTINO LOURE.RO                                                                                         628                         2 ANDAR

CEP                                                                   BAIRRO/DISTRITO                                                                                MUNICIPIO                                                                                                                                UF

|29J9"14                     I    |CENTRO                                                      I    |ARACRuZ                                                                       I    |ES

ENDERECO ELETRONICO                                                                                                                                     TELEFONE

(27) 9967-6668

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)-
SITUACAO CADASTRAL                                                                                                                                                                                                                    DATA DA SITUACAO CADASTRAL

AT IVA                                                                                                                                                                                   24/12/20 04

MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAL

SITUACAO ESPECIAL                                                                                                                                                                                                                             DATA DA SITUACAO ESPECIAL*--                                                                                                                 1   1 -****

Aprovado pela lnstrugao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no 6'ia 24/05/2023 as 17:51 :04 (data e hora de Brasilia).
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APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

Analisando os autos, este Secretário examinou o Plano de Trabalho e demais documentos

anexados e, consoante os termos da Lei 8666/93, art. 116 e seus incisos, informa o seguinte;

1. OBJETO:

A Associação identifica em seu Plano de Trabalho o objeto que é a realização da XI ITÁLIA

UNITA, realizada nos dias 14, 15 E 16 de julho de 2023.

2. METAS A SEREM ATINGIDAS:

O Projeto tem como meta proporcionar ao público do evento a conscientização de suas raízes

e  origens,  divulgar  o  evento  com a  comercialização  de  canecas,  proporcionar  resgatar  o

conhecimento da linga italiana através das canções típicas, valorizar e incentivar  a cultura

Ítalo-Brasileira em seus costumes e tradições.

3. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS:

O Plano de apresentação de recursos encontra-se na Planilha de Gastos (despesas do evento

a serem cobertas neste projeto - PMA) acostado aos autos.

4. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO:

O valor do fomento será repassado a entidade em parcela única.

5. PREVISÃO DE INÍCIO E FIM DA EXECUÇÃO:

A parceria terá vigência a partir da data de assinatura do Termo de Fomento, com duração 90

(noventa) dias após a realização do repasse do recurso.

6. QUANTO A ANÁLISE DO DOCUMENTO:

Foi analisado os documentos apresentados pela Associação, e constato que trata-se de um

Evento Cultural, de importância para o nosso Município, presente o interesse público já que a

estimativa  de  público  é  aproximado  de  20.000  pessoas,  gerando  renda  para  a  nossa

economia. 
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Diante  do  exposto,  APROVO  O  PLANO  DE  TRABALHO  DO  SECRETARIADO  DOS

IMIGRANTES FRIULANOS DE ARACRUZ, CNPJ nº: 02.439.502/0001-49, sítio Rua Quintino

Loureiro, nº 628, Centro, CEP: 29.190-014, Aracruz/ES, AUTORIZO o repasse da importância

de R$ 98.350,00 (noventa e oito mil trezentos e cinquenta reais), que será pago em única

parcela, devendo a entidade prestar conta de sua aplicação/execução.

Aracruz, 10 de Junho de 2023

Moisés dos Santos Mercier
Secretário de Turismo e Cultura

Decreto N.° 44.153, de 15/05/2023
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MINUTA DE TERMO DE FOMENTO Nº 03/2023

TERMO  DE  FOMENTO QUE ENTRE SI  CELEBRAM  O

MUNICÍPIO DE ARACRUZ/ES E O DO SECRETARIADO

DOS IMIGRANTES FRIULANOS DE ARACRUZ PARA OS

FINS QUE ESPECIFICA.

O  MUNICÍPIO DE ARACRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF

sob o nº 27.142.702/0001-66, com sede administrativa na Avenida Morobá, nº 20, Bairro Morobá,

Aracruz/ES, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato repre-

sentado pelo Secretário de Turismo e Cultura, SR. Moisés dos Santos Mercier, brasileiro, sol-

teiro, Servidor Pública Municipal, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o n°  079.561.897-

21, Cédula de Identidade de n° 1.522.195 - SPTC/ES, residente à Rua Augusto Garcia Duarte,

n°472, De Carli, Aracruz/ES nos termos da Lei nº. 3.337 de 25/08/2010, regulamentada pelo De-

creto nº  32.067 de 01/01/2017 e  do SECRETARIADO DOS IMIGRANTES FRIULANOS DE

ARACRUZ, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº

02.439.502/0001-49,  sediada  na  Rua  Quintino  Loureiro,  nº  628,  Centro,  Aracruz/ES,  CEP

29.190-014, doravante denominada  ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, neste ato repre-

sentado pelo seu Presidente,  Sr. Elizerino Giacomin,  brasileiro, casado, aposentado, com o

CPF sob o número nº 114.382.317-68, RG 660.712 SSP/ES, residente na Rua: Avenida Venân-

cio Flores s/nº, centro, Aracruz - ES, tendo em vista a Lei Municipal nº xxxxxxxx de xxxx de Ju-

nho de 2022, resolvem celebrar o presente Termo de Fomento, por inexigibilidade de chama-

mento público, regendo-se pelo disposto no artigo 31 da Lei nº 13.019, de 2014, alterada pela lei

nº 13.204 de 2015 regulamentada pelo decreto municipal nº 32.487 de 13/03/2017, na Lei Com-

plementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias

e Lei Orçamentária Anual, consoante o processo administrativo Nº: 3795/2022 e mediante as

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 – O presente Termo de Fomento, tem por objeto a cooperação financeira da ADMINISTRA-

ÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, regendo-se pelo disposto

no artigo 31, II, da Lei nº 13.019, de 2014 e Lei nº 4.245/2019 de 04/07/2019 para custear des-

pesas provenientes da organização e execução do evento da 11ª ITÁLIA UNITA, a ser reali-

zada nos dias 14, 15 e 16 de julho de 2023, conforme detalhamento constante do Plano de Tra-
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balho acostado aos autos do Processo Administrativo nº 3795/2022, parte integrante deste ins-

trumento, para todos os efeitos, independentemente de transcrição.

1.2 – Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva

Lei de Diretrizes Orçamentárias.

1.3 – É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou

indiretamente:

I – delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia ou de

outras atividades exclusivas do Estado;

II – prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo do

Estado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES

2.1 – DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:

a) fornecer manuais específicos de prestação de contas à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CI-

VIL por ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios

oficiais de comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo;

b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão de

monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatorieda-

de de apresentação da prestação de contas devida pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CI-

VIL;

c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os benefi-

ciários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria cele-

brada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das

metas e atividades definidas;

d) liberar os recursos por meio de depósito bancário e em obediência ao cronograma de desem-

bolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do ter-

mo de fomento;

e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;

f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão

ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não

ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades;

g) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos;
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h) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos

planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;

i) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos en-

volvidos na parceria;

j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de

irregularidades na execução do objeto da parceria.

2.2 - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

a) manter escrituração contábil regular;

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de fomento;

c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas redes sociais e dos estabelecimentos em que

exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as

informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;

d) manter e movimentar os recursos na conta bancária específica, observado o disposto no art.

51 da Lei nº 13.019/2014;

e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recur-

sos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documen-

tos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela Lei nº

13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto;

f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebi-

dos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de fomento, não implicando

responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da organiza-

ção da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da

parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta

ao extrato deste termo de fomento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e o detalhamen-

to da aplicação dos recursos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1 – O valor total do presente no termo de fomento é de R$ 98.350,00 (noventa e oito mil tre-

zentos e cinquenta reais).
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3.2 – As despesas oriundas do presente termo de fomento correrão por conta de dotação orça-

mentária própria, consignada no orçamento vigente, conforme segue:

667 – Código Reduzido

12.01.00 – SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA

23.695.0033.2.0108  –  Marketing,  Divulgação,  Promoção,  Apoio  e  Realização  de  Eventos

Turísticos, Culturais e Institucionais

3.3.50.41.00 – CONTRIBUIÇÕES

2.500.0000.0000 – Recursos Ordinários – Exercício Corrente – R$ 98.350,00

CLÁUSULA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

4.1 – Os recursos para cobertura das despesas previstas no Plano de Trabalho deste termo de

fomento, serão liberados em parcela única, devendo ser depositado em conta-corrente com ex-

trato zerado, específica para recebimento dos mesmos.

4.2 – Na hipótese de impugnação da prestação de contas ou de constatação de impropriedade

ou irregularidade na execução do termo de fomento, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

será notificada para sanar os vícios apontados no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena de

ter que restituir integralmente o montante recebido;

4.3 – Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do

termo de fomento ou da transferência, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de

contas exigidos para os recursos transferidos.

4.4 – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá observar na realização de gastos para a

execução do objeto do presente termo de fomento a proporcionalidade entre os recursos transfe-

ridos e os recursos próprios a serem aplicados a título de contrapartida.

4.5 – As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação no mercado financeiro não poderão ser

computadas como contrapartida, devida pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.

4.6 – As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão

retidas nos seguintes casos:

I – quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;

II – quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em relação a obrigações estabelecidas no termo de fo-

mento;

III – quando a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sem justificativa suficien-

te as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle in-

terno ou externo.
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4.7 – Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financei-

ros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras re-

alizadas, serão devolvidos à ADMINISTRAÇÃO no prazo improrrogável de trinta dias, sob pena

de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela auto-

ridade competente da administração pública.

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

5.1 – O presente termo de fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo

com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequên-

cias de sua inexecução total ou parcial.

5.2 – Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade

do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CI-

VIL, para:

I – realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

II – finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que caráter de emergência;

III – realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;

IV – realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, in-

clusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

V – realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de

orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promo-

ção pessoal de autoridades ou servidores públicos; 

VI – repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins lu-

crativos; e

VII – pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria,

salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

6.1 – Presente termo de fomento terá vigência de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua assi-

natura;

6.2 – Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o

cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do

prazo de vigência do presente Termo de Fomento.
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6.3 – Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL promoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente termo de fomento, inde-

pendentemente de proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo de

prorrogação ao exato período do atraso verificado.

6.4 – Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada

por termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de Fo-

mento ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo aditi-

vo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZA-

ÇÃO

7.1 – Fica assegurado à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, através da Secretaria de Tu-

rismo e Cultura, o exercício do controle e da fiscalização sobre as atividades objeto deste termo

de fomento.

7.2 – Fica designado o servidor da Secretaria de Turismo e Cultura Thiago Igo Rodrigues da

Silva, matrícula de nº 34.587, como Gestor da Parceria para controlar e fiscalizar a execução do

presente termo de fomento.

7.3 – O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo de outros

elementos, deverá conter:

I – descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

II – análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício soci-

al obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabeleci-

dos e aprovados no plano de trabalho;

IlI – valores efetivamente transferidos pela administração pública;

IV – análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela ORGANIZAÇÃO

DA SOCIEDADE CIVIL na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das me-

tas e resultados estabelecidos no respectivo termo de fomento;

V – análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles internos e externos, no âmbito da

fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decor-

rência dessas auditorias.

7.4 – Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CI-

VIL, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL poderá, exclusivamente para assegurar o aten-

dimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autoriza-

ção judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
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I  –  retomar os bens públicos em poder da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL parceira,

qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

II – assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de traba-

lho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na

prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em

que a administração assumiu essas responsabilidades.

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

8.1 – A prestação de contas apresentada pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá

conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu

objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realiza-

das e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que

trata a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos:

I – extrato da conta bancária específica;

II – notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e número do instrumento da parceria;

III – comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;

IV – material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;

V – relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e

VI – lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso.

§ 1.º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa

suficiente.

§ 2.º A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas da boa e regular aplicação dos

recursos recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria ou

no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano.

8.2 – A prestação de contas relativa à execução do termo de fomento dar-se-á mediante a análi-

se dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios:

I –  relatório de execução do objeto, elaborado pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL,

contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo

de metas propostas com os resultados alcançados;

II – relatório de execução financeira do termo de fomento, com a descrição das despesas e re-

ceitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de des-

cumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho.
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8.3 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL considerará ainda em sua análise os seguintes

relatórios elaborados internamente, quando houver:

I – relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;

II – relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramen-

to e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados al-

cançados durante a execução do termo de fomento.

8.4 – Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da

Lei nº 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto:

I – os resultados já alcançados e seus benefícios;

II – os impactos econômicos ou sociais;

III – o grau de satisfação do público-alvo;

IV – a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

8.5 – A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL observará os prazos previstos na Lei nº 13.019, de 2014, devendo concluir, alternati-

vamente, pela:

I – aprovação da prestação de contas;

II – aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

III – rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de con-

tas especial.

8.6 – Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para

a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogá-

vel, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICI-

PAL possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.

§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o sa-

neamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve

adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do

dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

8.7 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL apreciará a prestação final de contas apresen-

tada, no prazo de até cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumpri-

mento de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período.

Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham

sido apreciadas:
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I – não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados

aos cofres públicos;

II – nos casos em que não for constatado dolo da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ou de

seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora

sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágra-

fo e a data em que foi ultimada a apreciação pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

8.8 – As prestações de contas serão avaliadas:

I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e me-

tas estabelecidos no plano de trabalho;

II – regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natu-

reza formal que não resulte em dano ao erário;

III – irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a)omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

8.9 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL responde pela decisão sobre a aprovação da

prestação de contas ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em conside-

ração, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a

autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.

8.10 – Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal,

se mantida a decisão, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL poderá solicitar autorização

para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de inte-

resse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito

no termo de fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será fei-

ta a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o

caso de restituição integral dos recursos.

8.11 – Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de

contas, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deve manter em seu arquivo os documentos

originais que compõem a prestação de contas.
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CLÁUSULA NONA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

9.1 – O presente termo de fomento poderá ser:

I – denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações

e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado

o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção;

II – rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas

seguintes hipóteses:

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresen-

tado; e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de

Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESTITUIÇÃO

10.1 – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL se compromete a restituir os valores repassa-

dos pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, através deste termo de fomento, atualizados

monetariamente e acrescidos de juros legais, na forma da legislação aplicada aos débitos para

com a Fazenda Pública, a partir da data do seu recebimento, nas seguintes hipóteses:

a. Inexecução do objeto da avença;

b. Falta de apresentação da Prestação de Contas, no prazo exigido;

c. Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida.

10.2 – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL compromete-se, ainda, a restituir eventual sal-

do dos recursos à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, na data da conclusão do aqui aven-

çado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO

11.1 – O presente termo de fomento será publicado, em resumo, no sítio oficial da administração

pública na internet e no Diário Oficial, dando-se cumprimento ao disposto no artigo 38 da Lei

13.019/2014, correndo a despesa por conta da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AÇÃO PROMOCIONAL

12.1 – Em toda e qualquer ação promocional relacionada com o objeto descrito na Cláusula Pri-

meira deste instrumento, será obrigatoriamente destacada a participação do Município de Ara-

cruz, observando o disposto no § 1º do artigo 37 da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

13.1 – Pactuam, ainda, as seguintes condições:

a. Todas as comunicações relativas a este termo de fomento serão consideradas como re-

gularmente efetuadas, se entregues mediante protocolo ou remetidas por telegrama, de-

vidamente comprovados por conta, nos endereços das partes;

b. As reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer

ocorrências que possam ter implicações neste termo de fomento, serão registradas em

atas ou relatório circunstanciado;

c. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL não se responsabilizará pelas despesas ex-

cedentes aos recursos a serem transferidos;

d. O Plano de Trabalho integra este instrumento, independente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

14.1 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste termo de fomento, que não possam

ser resolvidas pela mediação administrativa, as partes elegem o foro da Comarca de Aracruz.

14.2 – E por estarem assim justos e de acordo, firmam o presente Instrumento, em 02 (duas)

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e indicadas, para

que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Aracruz/ES, xx de Junho de 2023

Moisés dos Santos Mercier
Secretário de Turismo e Cultura

Decreto N.° 44.153, de 15/05/2023

Elizerino Giacomin  
SECRETARIADO DOS IMIGRANTES FRIULA-

NOS DE ARACRUZ

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

TESTEMUNHAS:

1.________________________________

2.________________________________
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Ata   da   Assembleia   Geral   Ordinaria   Especifica   do   Secretariado   dos   lmig

Friulanos de Aracruz realizada no Salao anexo a Delegacia de Policia de Guarana dia

26/11/2022  as  O9h30min  com  o  objetivo  de  eleger  a  Nova   Diretoria  executiva,

Conselho Consultivo e Conselho Fiscal.

Aos vinte e seis dias do mss de novembro do ano  de dois mil e vinte e dois,  reuniram-

se  em  Assembleia  Geral  Ordinaria  Especffica,  as  09:30  h  em  segunda  Convocacao  no

Salao   anexo   a   Delegacia   de   Polfcia   localizado   na   Sede   do   Distrito   de   Guarana,

Municipio e Comarca  de Aracruz-ES, com  a presen¢a  de 40 (quarenta) associados para

eleger    a    Nova    Diretoria    Executiva,    Conselho    Consultiva    e    Conselho    Fiscal    do

Secretariado  dos  lmigrantes  Friulanos  de  Aracruz  para  o  Trienio  de  2023  a  2025.  0

vice-presidente,  Paulo  Roberto  Bottoni,  presidiu  Assembleia  e  iniciou  agradecendo  a

presenca  de  todos  convidando  para  uma  oracao  e  pediu  urn  minuto  de  silencio  em
homenagem  as  vitimas  do  massacre  das  escolas  de  Coqueiral,  ap6s  esse  momento

explicou   como   iria  funcionar  a   assembleia   e  convidou   a   presidente,  senhora  Vera

Maria  Fracalossi  Nunes  Frigini   e a  mim,  Renan  Nossa  Dal  Piero  para  compor a  mesa  e

dar  prosseguimento  aos  trabalhos,  com  a  palavra,  abriu  a  presidente  agradeceu  a

presenca  de todos  e  convidou  a  mim,  Renan  Nossa  Dal  Piero,  secretario,  para  fazer a
leitura do Edital  de Convoca¢5o e em seguida  ler o relat6rio de atividades do exercicio

que  esta  se  encerrando.  Ap6s  a  leitura,  do  Edital  de  convocacao  e  do  Relat6rio,  a

presidente  retomou  a  palavra justificando  a  ausencia  da tesoureira Tatiana  Fracalossi
Frigini  e  disse  que  iria  fazer  a  prestacao  de  contas  de  sua  gest5o,  apresentando  os

resultados  contabeis  e  financeiros  e  demais  documenta¢6es,  inclusive  os  extratos  da

conta  bancaria,  ressaltando  que  quando  assumiu  a  presidencia  da  entidade  recebeu

em Conta Corrente no Banco BANESTES o saldo de R$ 157,00 (cento e cinquenta e sete

reais)  e  hoje  esta  devolvendo  com  o  saldo  geral  de  R$  26.487,17  (vinte  e  seis  mil,

quatrocentos e  oitenta  e sete  reais e  dezessete  centavos)  sendo  R$  1.199,93  (urn  mil,
cento  e  noventa  e  nove  reais  e  noventa  e  tres  centavos)  em  conta  Poupanca  e  R$

25.287,24 (vinte e cinco mil,  duzentos e oitenta e sete reais e vinte e quatro centavos)

em  Conta  Corrente.  Dando  prosseguimento,  se  colocou  a  disposicao  para  quaisquer

esclarecimentos   e   como  todos  se   deram   por  satisfeitos,   passou-se   ent5o   para   a

segunda  parte da Pauta da Assembleia que 6 a  Eleicao da Nova Diretoria. Ato continuo

convidou  a  Comissao  Eleitoral  composta  pelos  Membros  Andr6  Carlesso,  Escol5stica

De  Marchi  e  Marinete  Sant6rio  Bottoni  para  conduzirem  o  Processo  Eleitoral,  com  a

palavra o presidente da Comissao apresentou aos presentes a unica chapa inscrita para
o   pleito   que  ficou   assim   formada:   DIRETORIA   EXECUTIVA  -  PRESIDENTE:   Elizerino

Giacomim;  VICE-PRESIDENTE,  Renan  Nossa  Dal  Piero;  1a  TESOUREIRO:  Paulo  Roberto

Bottoni;   29   TESOUREIRO:   Benevaldo   Fantin   Rangel;   19   SECRETARIA:   Flavia   Lozer

Fracalossi;   2e   SECRETARIA:   Fernanda   Cristina   M.   Piol;   CONSELHO   CONSULTIVO   -

TITULARES:   Tha(s    Cruz    Campagnaro,    Michele    Scarpatti    e    Bruno    Batista    Gadioli;

SUPLENTES:   Marco  Ant6nio   R.   Gadioli  Junior,  Marta   Marin  Silva  e  Mateus  Bottoni;

CONSELHO  FISCAL  -  TITULARES:   Francisco  de  Assis  C.   Cavalheri,   Ronivalqo  Cravo  e

&f/`/'
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Daniel   Sales   Scarpattil;   SUPLENTES:   Keila   Cristina   Rizzo   Scarpatti,   Franciele Coelho'

Bottoni   Gadioli   e   Noranei   Lopes   De   Angeli.   Dando   continuidade   o   Presidente da

Comissao   Eleitoral,   senhor   Andr6   Carlesso   colocou   em   votacao   se   a   Assembleia

aceitava ou  n5o que a  Eleicao fosse feita por Aclamacao, o que foi aprovado por todos

os presentes. Ato contfnuo, o presidente colocou em votacao a chapa apresentada e a

Assembleia   aprovou   por  unanimidade  a   diretoria   Executiva,   Conselho  Consultivo  e

Conselho  Fiscal.  Em  seguida  o  Presidente  parabenizou  e  pediu  uma  salva  de  palmas

para  os  eleitos.  Ap6s  agradecimentos  e  algumas  falas  dos  presentes,  ficou  decidido

que a posse da Nova Diretoria sera no dia 09 de dezembro do corrente ano as 19 horas
no sal5o de eventos da Angela Fracalossi. Com a palavra a presidente Vera agradeceu a

todos   que   contribuiram   com   a   sua   gestao   e   pediu   que   a   nova   Diretoria   desse

continuidade   aos   trabalhos   e   apoio   a   cultura   italiana   municipal   e   estadual.   Nos

assuntos  gerais,  o  Sr.  Paulo  Bottoni fez  urn  apelo  aos  membros  da  Diretoria  que  esta

encerrando o mandato que n5o abandonem os trabalhos do Secretariado, e que agora

mais do  que  nunca  precisa  de  apoio  e  uniao de todos,  porque  al6m  do  museu, temos

ainda  para  cuidar  e  dar  manutenc5o  esta  sala  anexo  a  delegacia  e  mais tres  salas  na

antiga  escola  M5rio  Leal  que  a  prefeitura  doou  atrav6s  de  Decreto  para  funcionar  a

Casa  da  Cultura  Ang6lica  Pandolfi  e  que  tamb€m  servira  de  apoio  para  guardar  os

materiais  da  Entidade  e  da  Carretela  ltalia  Unita,  oportunidade  em  que  agradeceu  o

vereador Andr6  Carlesso  pelo  apoio  da  Prefeitura  municipal  na  realizacao  da  X  ITALIA

UNITA,   festa   da   lmigracao   ltaliana   de   Aracruz.   Ato   continuo,   o   Presidente   eleito,

Senhor  Elizerino  Giacomim   disse  que  esta  feliz  por  terem  confiado   nele,   mas  que

precisa  da  ajuda  de todos  para  desenvolver  urn  born trabalho frente  ao Secretariado,

principalmente  na  realizacao  da  pr6xima  festa.  N5o  havendo  mais  nada  a  tratar,  a
Presidente  deu   por  encerrada   a  Assembleia,   e  eu   Renan   Nossa   Dal   Piero   lavrei   a

presente Ata  que ap6s lida  e aprovada, vai  assinada  por mim,  pelo  Presidente e todos
os  membros da  Nova  Diretoria  Executiva  e Conselhos,  os demais  presentes assinam  o

de Presencas a
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